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ANEXO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

I. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. REP - EQUIPAMENTO DE COLETA E REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO  

O equipamento eletrônico (REP) deverá possuir os seguintes requisitos mínimos: 

a) Ser compatível com as especificações da Portaria/MTE n.1.510/2009, 
devendo haver registro do modelo do equipamento no MTE, nos termos 
do art. 14 da referida portaria; 

b) Estar homologado pela Portaria n. 595 do INMETRO e cadastrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego; 

c) Ser compatível com o Programa de Tratamento de Registro de Ponto – PTRP 
(ifPonto da iFRACTAL); 

d) Possibilidade de fixação do REP em parede ou totem; 

e) Leitor biométrico, teclado e proximidade (para as situações de dificuldade de 
registro da impressão digital do servidor); 

f) Leitor Biométrico do tipo ótico com resolução mínima de 500 DPI, integrado 
no gabinete; 

g) Leitor biométrico deve ser capaz de verificar imagens geradas pelo leitor de 
padrão Suprema já cadastrada no Programa de Tratamento de Registro de 
Ponto – PTRP sem a necessidade de qualquer conversão ou recadastramento; 

h) Leitor Biométrico deve possuir tecnologia LFD (Life Finger Detection) 
antifraude, que permite identificar tentativas de fraude, como a utilização de 
digitais falsas de silicone, borracha, gelatina, etc.; 

i) Leitor de proximidade com características para leitura do número de 
matrícula da USP ( Número USP ), com 10 posições numéricas, gravado no 
setor 0 do Chip Mifare de 1K; 

j) Possibilidade de marcações nos modos de verificação 1:1 (Teclado e Senha), 
1:N (Somente digital – auto on) e 1:N (Somente proximidade – auto on); 

k) A validação da marcação deve ocorrer em tempo igual ou inferior a 1 (um) 
segundo; 

l) O tempo entre o posicionamento da digital na leitora biométrica e o término 
da impressão do comprovante de registro de ponto do colaborador não pode 
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ser superior a 4 (quatro) segundos; 

m) Capacidade de operar em temperaturas ambientes compreendidas entre -15 e 
50°C; 

n) Alimentação bivolt automática ( 100-230 VCA ) podendo variar nesses valores 
em até 10%; 

o) Interface de comunicação por rede com protocolo TCP-IP, utilizando IP fixo 
ou DHCP; 

p) Não será aceito equipamento que utilize conversor de interface SERIAL para 
TCP/IP; 

q) Possibilitar a marcação do ponto pelo teclado, digitando o número da 
matrícula e senha; 

r) Capacidade de armazenar na MRP – Memória de Registro Permanente, no 
mínimo, 7 milhões de registros;  

s) Capacidade de armazenar na MT – Memória de Trabalho, no mínimo 2.000 
funcionários e 4.000 digitais (duas digitais por funcionário); 

t) Armazenamento com capacidade de retenção dos dados gravados por, no 
mínimo, 10 (dez) anos, que não podem ser apagados, sobrescritos ou 
alterados, direta ou indiretamente. Essa informação deverá constar da 
documentação oficial do produto; 

u) Permitir fazer o download e upload das digitais dos funcionários; 

v) Não possuir limitação de ângulo de leitura da posição do dedo; 

w) Possuir calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão; 

x) Relógio de alta precisão com desvio máximo de 1 minuto ao ano; 

y)  Impressão térmica com bobina para capacidade a partir de 6.000 
comprovantes (deverá informar ao sistema gerenciador quando esta atingir 
quantidade crítica – final da bobina);  

z) Compartimento de bobina protegido com chave; 

aa) Sistema de Guilhotina e saída de papel protegido (garantir a sua impressão 
até o final sem intervenção do colaborador/usuário); 

bb) Permitir o funcionamento do equipamento em caso de falta de energia por, 
no mínimo, 4 (quatro) horas em standby; 

cc) Possuir mecanismo de assinatura digital nos documentos fiscais, no RIM – 
Relação Instantânea de Marcações e na AFD – auditoria; 

dd) Possuir mecanismo de criptografia na comunicação de dados, impedindo que 
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um software não autorizado se comunique com o equipamento; 

ee) Permitir bloqueio do equipamento e acesso aos dados em caso de tentativa 
de violação; 

ff) Ter duas portas USB, sendo uma a porta do fiscal, com mecanismo de 
proteção e outra para importação e exportação de dados (não fiscal); 

gg) Permitir a exportação de dados das marcações de ponto por meio de software 
usando a conexão de rede; 

hh) Permitir o cadastro da digital diretamente no equipamento ou por software, 
bem como a importação dos dados pela porta USB não fiscal; 

ii) Trabalhar somente em modo off-line; 

jj) Ter indicações funcionais sonoras e luminosas; 

kk) Teclado com no mínimo 10 teclas numéricas (padrão telefônico); 

ll) Display de LCD com 16 caracteres e duas linhas ou display gráfico; 

mm) Possuir sistema com, no mínimo, dois níveis de acessos (administrador e 
funcionário); 

nn) Bateria interna que garanta o funcionamento do relógio por no mínimo 1440 
horas; 

oo) Possibilidade de cadastro de mais de uma impressão digital por servidor, com 
reconhecimento automático entre as digitais cadastradas; 

pp) Fazer o reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o 
reconhecimento da digital posicionada no sensor, sem pré-identificação de 
crachás e/ou senhas; 

qq) A durabilidade da impressão não pode ser inferior a 5 (cinco) anos, utilizando-
se do tipo de papel de impressão indicado pelo fornecedor, com bobina com 
capacidade de impressão a partir de 6.000 comprovantes; 

rr) Possuir mecanismo que alerte a ocorrência de papel enroscado, de falta de 
papel para a conclusão da impressão ou de outros eventos que possam inibir 
a impressão do Comprovante; 

ss) Fabricação nacional com sistema operacional no idioma português (BR); 

tt) Garantia de 12 meses para defeitos de fabricação. 

 

1.2. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO (EQUIPAMENTO) 

a) O equipamento de registro eletrônico de ponto deverá ser instalado e 
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devidamente configurado pela CONTRATADA, de acordo com as orientações 
do fabricante, no local e no prazo indicado pela CONTRATANTE, 
responsabilizando-se pela integridade do equipamento. 

b) A CONTRATADA deverá transferir os conhecimentos necessários à instalação 
e operação do equipamento, quando da instalação. 

c) A CONTRATANTE dará as condições de infraestrutura física e lógica para a 
instalação do equipamento. 

 
1.3. LOCAL DE INSTALAÇÃO 

 

LOCALIDADES 

Quantidade de 
REP's 

CIDADE 
 CÓDIGO UNIDADE – SIGLA UNIDADE ESALQ 
 Departamento/Setor 

 Endereço completo NN 

CIDADE 
 CÓDIGO UNIDADE – SIGLA UNIDADE ESALQ 
 Departamento/Setor 

 Endereço completo NN 

Total Geral NN 
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II. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1. O objeto deverá atender rigorosamente às especificações técnicas da proposta 
apresentada pela CONTRATADA. A entrega do mesmo fora das especificações 
indicadas implicará a recusa por parte da CONTRATANTE.  
 

2.2. A entrega e instalação dos equipamentos serão documentalmente atestadas por 
prepostos da USP, por meio da emissão do Atestado de Recebimento, no ato da 
conclusão da instalação. 

 
2.3. Os testes de qualidade, desempenho e comprovação das especificações e demais 

características técnicas informadas pela CONTRATADA em sua proposta ocorrerão 
nas dependências da CONTRATANTE. 

 
2.4. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da Instalação, Certificado do 

Fabricante comprovando que o equipamento entregue é novo e sem uso. 
Referidos certificados farão parte do Atestado de Recebimento e serão anexados 
aos autos da presente contratação. 

 
a. Ocorrendo comprovada descontinuidade de fabricação ou evolução 

tecnológica do equipamento ofertado ou de seus componentes, poderá a 
CONTRATANTE aceitar equipamento ou componente distinto do ofertado, 
desde que seja apresentada documentação técnica que comprove a 
equivalência ou superioridade em relação às características técnicas daquele 
originalmente cotado, sendo inadmissível qualquer alteração de preço. 

2.5. A instalação deverá contemplar a fixação dos equipamentos nos locais designados 
pela equipe da CONTRATANTE, com as devidas configurações, parametrizações, 
testes de funcionamento e comunicação. 

2.6. A CONTRATANTE, se responsabilizará pelo preparo das instalações elétricas e de 
dados, porventura necessário, cujas despesas correrão a expensas da mesma, a 
qual receberá da CONTRATADA as especificações correspondentes. 

2.7. O Termo de Recebimento Definitivo por parte da USP ocorrerá em até 5 (cinco) 
dias úteis a partir da instalação, testes e aprovação dos equipamentos. 

2.8. Na hipótese de os bens entregues/instalados apresentarem-se em desacordo com 
as quantidades ou especificações técnico-funcionais estabelecidas, ficará 
facultado à CONTRATANTE rejeitá-los, no todo ou em parte, conferindo novo 
prazo para efetivação da entrega e instalação nos termos acordados, sob pena de 
rescisão e aplicação das penalidades cabíveis.  
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2.9. As despesas de transporte, instalação, montagem e colocação dos equipamentos 
nos locais indicados pela CONTRATANTE, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

2.10. A aceitação definitiva dos REPs, de acordo com os termos constantes deste Edital, 
não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades, na forma da lei, pela 
qualidade, correção e segurança dos equipamentos fornecidos, não a isenta da 
responsabilidade de prover produtos que atendam às características mínimas 
definidas em edital e oferecidas pela mesma, nem impedirá rejeições posteriores, 
desde que devidamente motivadas. 

2.11. Durante o prazo de garantia os equipamentos deverão estar em perfeito estado 
de funcionamento, conservação e higiene. 

2.12. Juntamente com os equipamentos deverão ser entregues os respectivos manuais 
de operação, em português (BR), sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

2.13. Os equipamentos fornecidos deverão estar em conformidade com programas de 
redução de consumo de energia. 

 

 

III. MARCA HOMOLOGADA 

 

3.1. Face ao resultado obtido na licitação que tratou da implementação do Projeto 
Piloto de registro eletrônico de frequência dos servidores no âmbito da USP, ficou 
consignado o Registrador Eletrônico de Ponto – REP da marca Henry, o qual foi 
homologado em relação a sua compatibilidade com o sistema de tratamento dos 
registros de ponto. A seguir as informações do REP homologado:

 


